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São Paulo, 13 de junho de 2001

A-nº 104/2001
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar totalmente o Projeto de lei nº 1052, de 1999, aprovado por essa ilus​tre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.980.


A propositura, de iniciativa parlamentar, quer criar o Conselho Estadual de Cidadania e Justiça, que seria vinculado à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania. Tal órgão teria, em síntese, a atribuição de estimular e apoiar o exercício da cidadania.


Inegável a nobreza do escopo. Com efeito, não se pode deixar de ver com entusiasmo o espírito que preside iniciativas de tal porte, que visam fortalecer a cidadania e combater os efeitos nocivos das de​sigualdades em nossa sociedade.


No entanto, vejo-me obrigado a negar a sanção por entendê-lo formalmente inconstitucional e contrário ao interesse pú​blico no aspecto que será destacado a seguir.


O processo legislativo estabelecido na Constitui​ção Federal é de observância obrigatória para os Estados, conforme  já as​sentado pelo Supremo Tribunal Federal (Ação Direta de Inconstitucionali​dade nº 766, D.J.U. de 11.12.98). Dispõe ela que a iniciativa de projetos relativos à cria​ção, estruturação e atribuições de órgãos da administração pública é privativa do Chefe do Executivo (artigo 61, § 2º, inciso II, letra “e”, da Constituição Federal). O projeto, ao pretender criar órgão vincu​lado à Secretaria da Jus​tiça e da Defesa da Cidadania e determinar suas atribuições, invade campo vedado à iniciativa parlamentar, o que torna forçoso concluir pela sua in​constitucionalidade formal.


Quanto ao mérito da propositura, deve-se ressal​tar a já existência do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu​mana, criado pela Lei estadual nº 7.576, de 27 de novembro de 1991. Quer nos parecer que as atribuições do Conselho fixadas por este diploma legal abrangem também as previstas no projeto em questão, desde que re​portam-se ao conceito de cidadania.


Destarte, a propositura parlamentar estabelece como funções do novo órgão a de estimular e apoiar o exercício da cida​dania; con​tribuir para promover o debate público sobre a distância entre o processo de formulação das leis e os reais interesses da maioria da popula​ção; lutar por uma reforma política; propor e acompanhar a aprovação de leis de caráter protetivo e compensatório; intensificar o uso de mecanismos que possam contribuir para a promoção da justiça, qualidade de vida e bem-estar dos in​divíduos, etc. Estas atribuições, mesmo que em linguagem algo distinta, já estão compreendidas na competência fixada pela Lei nº 7.576/1991 para o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. Destaque-se, para maior clareza disto, o que vem disposto no ar​tigo 1º da lei de criação deste órgão, que diz ser fim do Conselho “estudar e propor soluções de or​dem geral para os problemas referentes à defesa dos direitos fundamentais da pessoa humana”. Ressalte-se também o seu artigo 2º, inciso III, que atribui ao Conselho a função de “redigir e publi​car trabalhos, emitir pareceres, pro​mover seminários e palestras, realizar e divulgar pesquisas, organizar cam​panhas pelo rádio, televisão e jornal, de forma a difundir o conhecimento e a conscientização dos direitos funda​mentais e dos instrumentos legais e servi​ços existentes para a sua prote​ção”.


Ambas as formulações, a da lei de criação do Con​selho e a do projeto em exame, unificam-se no conceito corrente de defesa e aperfeiçoamento da cidadania. Esta expressão designa não mais apenas o conjunto de direitos e obrigações dos indivíduos perante o Estado e a socie​dade, mas, contemporaneamente, também o imperativo de se eli​minar a dis​tância entre a enunciação formal da condição de sujeito de di​reitos e o real exercício dos direitos pelo universo dos cidadãos. 


Portanto, comuns o conceito central e os fins, se​melhantes os meios e atribuições, dificilmente seriam evitados o aflora​mento de conflitos de competência, iniciativas semelhantes norteadas pe​los mesmos objetivos, desperdício de recursos e energias da administração pública, em virtude da indesejável existência de duas estruturas paralelas regidas pelo mesmo espírito, sem benefício para a sociedade. 


Assim, a manifesta inconveniência de duplicar entes do Estado leva-me a, no mérito, considerar contrária ao interesse pú​blico a proposição. Este foi também o entendimento da Pasta da Justiça e da Defesa da Cidadania. 


Fundamentado nesses termos o veto que oponho ao Projeto de lei nº 1052, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

